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Senhor Presidente

Tenho a satisfaçáo de encaminhar a Vossa Excelência a
Mensagem no 03/2025, acompanhada do correspondente Proieto
de Lei que, conforme consta de sua ementa, "Estabelece o valor
dos vencimentos ôásÍcos dos cargos de provimento efetivo de
Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às
Endemlas, do Quadro Geral de Pessoaí do Poder Executlvo, na
forma do disposÍo no § 9o do aft. 198 da Constituição Federal'.

Atenciosamente,

ROBSON MARTINS
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Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor
Vereador JOSÉ GILVÂNIO RODRIGUES DÓRIA
Presidente da Câmara Municipal de llha das Flores
llha das Flores-SE.
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